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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 27, de 2 de junho de 2025 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 7004 e Lei nº 4.320/1964. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339014000000000000.15000000000 10.000,00 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 
    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 
(um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339030000000000000.15000000000 1.000,00   
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0306.0027.2054.3339039000000000000.15000000000 1.000,00   
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.603,80 
(oito mil, seiscentos e três reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 8.603,80 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0362.0026.2064.3339039000000000000.15000000000 8.603,80    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.913,70 (treze mil, novecentos e treze reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 13.913,70 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 13.913,70  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.384,00 (dez mil e trezentos e oitenta e quatro reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.2009.3339039000000000000.15000000000 10.384,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0012.1.3335041000000000000.15000000000 10.384,00 
 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.869,23 (cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.2009.3339039000000000000.15000000000 5.869,23 
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Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.15000000000 5.869,23 
    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3339033000000000000.17530000000 2.000,00 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3339030000000000000.17530000000 2.000,00 
    
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.402,34 (dezessete mil, quatrocentos e dois reais e trinta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.27100003210 17.402,34 
  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1138.3449051000000000000.27100003210 17.402,34 

   
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
566.395,00 (quinhentos e sessenta e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.15000000000 566.395,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 566.395,00 

    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.010,00 (oito mil e dez reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 8.010,00 
  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0016.0482.0025.2050.3339039000000000000.15000000000 8.010,00 
    
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
47.288,97 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3319016000000000000.15000000000 47.288,97 
  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3319011000000000000.15000000000 47.288,97 
    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339033000000000000.15000000000 10.000,00 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 
    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
32.804,96 (trinta e dois mil, oitocentos e quatro reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319004000000000000.15000000000 32.804,96 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319011000000000000.15000000000 32.804,96 
    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.540,76 (doze mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3319016000000000000.15000000000 12.540,76 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3319011000000000000.15000000000 12.540,76 
 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.051.101,14 (dois milhões, cinquenta e um mil, cento e um reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 2.051.101,14   
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 2.051.101,14   
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.646,81 (nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339049000000000000.15000001001 9.646,81 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 9.646,81     
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.708,08 (onze mil, setecentos e oito reais e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 11.708,08 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 11.708,08 
 
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.126.499,40 (um milhão, cento e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 1.126.499,40 
  
 
Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 1.126.499,40 
    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
401.920,70 (quatrocentos e um mil, novecentos e vinte reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.16000000000 401.920,70 
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.16000000000 401.920,70 
    
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
57.450,32 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 57.450,32 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 57.450,32 
 
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
41.021,32 (quarenta e um mil, vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.15000001002 41.021,32 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 41.021,32 
   
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
128.319,73 (cento e vinte e oito mil, trezentos e dezenove reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.16000000000 128.319,73 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339092000000000000.16000000000 128.319,73 
   
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.15000000000 350.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 350.000,00 
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Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
35.419,80 (trinta e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319016000000000000.15000001002 35.419,80 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 35.419,80 
   
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
972.240,30 (novecentos e setenta e dois mil, duzentos e quarenta reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 972.240,30 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 972.240,30 
  
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
855.219,43 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.15000001002 855.219,43 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 855.219,43 
    
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
120.700,73 (cento e vinte mil, setecentos reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319016000000000000.15000001002 120.700,73 
  
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 120.700,73 
    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
288.443,13 (duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e treze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319113000000000000.15000001002 288.443,13 
  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 288.443,13 
    
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 114,80 
(cento e quatorze reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339049000000000000.15000001002 114,80 
  
Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 114,80 
   
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
34.164,08 (trinta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3319016000000000000.15000001002 34.164,08 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 34.164,08 
   
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
117.054,19 (cento e dezessete mil, cinquenta e quatro reais e dezenove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.15000001002 117.054,19 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 117.054,19 
  
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.15000001002 1.000,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 1.000,00 
  
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.15000000000 20.000,00 
  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339030000000000000.15000000000 20.000,00 
    
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.933,06 (trinta mil, novecentos e trinta e três reais e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2685.3337170000000000000.15000000000 30.933,06 
  
Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2709.3339036000000000000.15000000000 30.933,06 
    
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.15000000000 60.000,00 
  
Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339039000000000000.15000000000 60.000,00 
   
 
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.15000001002 55.000,00 
  
Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319013000000000000.15000001002 55.000,00 
    
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339036000000000000.15000000000 30.000,00 
  
Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339039000000000000.15000000000 30.000,00 
    
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0002.0061.0028.2085.3339091000000000000.15000000000 500.000,00 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0028.0846.0028.9.3339047000000000000.15000000000 500.000,00    
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339034000000000000.15000000000 6.000,00 

Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339030000000000000.15000000000 6.000,00 
   
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0016.2684.3339036000000000000.27190000000 77.000,00 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0016.2684.3339039000000000000.27190000000 77.000,00 
  
Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
244.564,32 (duzentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.15000000000 244.564,32 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0028.0846.0028.9.3339047000000000000.15000000000 244.564,32  
 
Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 100.000,00 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 100.000,00 
   
Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3339034000000000000.16000000000 1.800,00 

Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3339092000000000000.16000000000 1.800,00 
  
Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 50.000,00 

Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.15000001002 50.000,00 
  
Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.095,56 (três mil, noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2035.3339039000000000000.26600000000 3.095,56 
  
Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0021.1021.3449052000000000000.26600000000 3.095,56 
    
Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.315,00 (três mil e trezentos e quinze reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319016000000000000.15000001002 3.315,00 
  
Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 3.315,00 
    
Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.221,00 (um mil e duzentos e vinte e um reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 1.221,00 
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Art. 94 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 93 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 1.221,00 
    
Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319016000000000000.15000001002 1.000,00 
  
Art. 96 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 95 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 1.000,00 
 
Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 840,00 
(oitocentos e quarenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 840,00 

Art. 98 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 97 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.15000000000 840,00 
 
Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339036000000000000.15000000000 4.000,00 

Art. 100 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 99 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2714.3339030000000000000.15000000000 4.000,00 
   
Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339036000000000000.15000000000 4.000,00 

Art. 102 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 101 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2714.3339036000000000000.15000000000 4.000,00 
   
Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339036000000000000.15000000000 4.000,00 

Art. 104 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 103 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2714.3339039000000000000.15000000000 4.000,00 
  
Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.15000001002 15.000,00 
  
Art. 106 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 105 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339036000000000000.15000001002 15.000,00 
    
Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339014000000000000.15000001002 1.200,00 
  
Art. 108 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 107 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339036000000000000.15000001002 1.200,00 
    
Art. 109 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339030000000000000.16000000000 20.000,00 
  
Art. 110 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 109 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 20.000,00 
    
Art. 111 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339039000000000000.15000000000 4.000,00 
  
Art. 112 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 111 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339014000000000000.15000000000 4.000,00 
 
Art. 113 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
821.000,00 (oitocentos e vinte e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 821.000,00 

Art. 114 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 113 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 821.000,00 

  
Art. 115 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.1000.3449052000000000000.17100003210 150.000,00 

Art. 116 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 115 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.1187.3449051000000000000.17100003210 150.000,00 
   
Art. 117 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
524.068,90 (quinhentos e vinte e quatro mil, sessenta e oito reais e noventa centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 524.068,90 
  
 
Art. 118 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 117 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 524.068,90 
 
Art. 119 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
22.810,48 (vinte e dois mil, oitocentos e dez reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.15000001002 22.810,48 

Art. 120 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 119 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 22.810,48 
 
Art. 121 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
82.193,97 (oitenta e dois mil, cento e noventa e três reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.15000001002 82.193,97 

Art. 122 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 121 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 82.193,97 
   
Art. 123 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
314.035,89 (trezentos e quatorze mil, trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 314.035,89 

Art. 124 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 123 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 314.035,89 
   
Art. 125 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
219.955,27 (duzentos e dezenove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.15000001002 219.955,27 

Art. 126 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 125 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 219.955,27 
  
Art. 127 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
80.792,53 (oitenta mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.15000001002 80.792,53 

Art. 128 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 127 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 80.792,53 
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SAÚDE     
Art. 129 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
94.054,98 (noventa e quatro mil, cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.16000000000 94.054,98 
  
Art. 130 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 129 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.16000000000 94.054,98 
    
Art. 131 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319004000000000000.15000000000 50.000,00 
  
Art. 132 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 131 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319011000000000000.15000000000 50.000,00 
    
Art. 133 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339039000000000000.15000000000 4.000,00 
  
Art. 134 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 133 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339033000000000000.15000000000 4.000,00 
 
Art. 135 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.400.000,00 (um milhão, quatrocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 1.400.000,00 

Art. 136 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 135 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1196.3449051000000000000.15000000000 1.400.000,00 

    
Art. 137 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.000,00 (três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339030000000000000.15000000000 3.000,00 

Art. 138 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 137 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 3.000,00    
Art. 139 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339030000000000000.15000000000 1.000,00   
Art. 140 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 139 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0306.0027.2054.3339036000000000000.15000000000 1.000,00     
 
Art. 141 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

                                                    
 
                                                                              Pouso Alegre - Minas Gerais, 02 de junho de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 30, de 13 de junho de 2025 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.997 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto por transferência, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 231.853,00 

(Duzentos e trinta e um mil e oitocentos e cinquenta e três reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 231.853,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1084.3449051000000000000.15000000000 231.853,00 

    
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
                                                                                 Pouso Alegre - Minas Gerais, 13 de junho de  2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 

JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 39, de 1 de julho de 2025 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 7004 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
131.450,00 (cento e trinta e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 131.450,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 131.450,00     
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
70.501,03 (setenta mil, quinhentos e um reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3339039000000000000.15000000000 70.501,03 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2717.3339039000000000000.15000000000 70.501,03 
    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.914,69 (onze mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3339039000000000000.15000000000 11.914,69 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0023.2026.3339039000000000000.15000000000 11.914,69 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.030,04 
(quatro mil, trinta reais e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3339039000000000000.15000000000 4.030,04 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2666.3339039000000000000.15000000000 4.030,04 
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
96.651,67 (noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.2009.3339034000000000000.15000000000 96.651,67 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.15000000000 96.651,67 
   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0008.2002.3339039000000000000.15000000000 50.000,00 

 
 

   

15 / 36

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 815 - 07 DE JANEIRO DE 2026



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0008.2202.3339039000000000000.15000000000 50.000,00   
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0008.2002.3339039000000000000.15000000000 47.500,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0011.2005.3339039000000000000.15000000000 47.500,00  
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339034000000000000.15000000000 200.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.15000000000 200.000,00 
 
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.703,00 (oito mil e setecentos e três reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339093000000000000.15000000000 8.703,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2198.3339039000000000000.15000000000 8.703,00 
   
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0008.2002.3339039000000000000.15000000000 19.500,00   
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0011.2005.3339039000000000000.15000000000 19.500,00     
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.808,84 (um mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 1.808,84 
  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339030000000000000.15000000000 1.808,84   
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3319016000000000000.15000000000 135.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 135.000,00 

  
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.026,46 (um mil, vinte e seis reais e quarenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 1.026,46 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 1.026,46    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 104,70 
(cento e quatro reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 104,70 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.15000000000 104,70  
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 45.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319004000000000000.15000001002 45.000,00 
   
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 1.300,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3339030000000000000.15000000000 1.300,00 
   
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
111.008,00 (cento e onze mil e oito reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.15000000000 111.008,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 111.008,00 
  
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.815,00 (um mil e oitocentos e quinze reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 1.815,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0306.0027.2054.3339030000000000000.15000000000 1.815,00  
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.764,69 (oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.15000000000 8.764,69 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339039000000000000.15000000000 8.764,69 
 
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339036000000000000.15000000000 5.000,00 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339039000000000000.15000000000 5.000,00 
   
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.113,03 (dois mil, cento e treze reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339036000000000000.15000000000 2.113,03 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339030000000000000.15000000000 2.113,03 
   
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.15000001002 450.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 450.000,00 

    
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339034000000000000.15000000000 140.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.15000000000 140.000,00    
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
68.463,21 (sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 68.463,21 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

18 / 36

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 815 - 07 DE JANEIRO DE 2026



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 68.463,21 
   
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
642.373,50 (seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 642.373,50 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 642.373,50 
  
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
336.716,60 (trezentos e trinta e seis mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.16000000000 336.716,60 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 336.716,60 
    
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.141,18 (dezesseis mil, cento e quarenta e um reais e dezoito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.16000000000 16.141,18 
  
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 16.141,18 
    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
34.806,72 (trinta e quatro mil, oitocentos e seis reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.15000001002 34.806,72 
  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 34.806,72 
    
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
211.419,80 (duzentos e onze mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.15000001002 211.419,80 
  
Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 211.419,80 
 
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
143.916,55 (cento e quarenta e três mil, novecentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.16000000000 143.916,55 
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Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 143.916,55 
    
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
843.366,28 (oitocentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.15000001002 843.366,28 
  
Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 843.366,28 
 
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
55.444,47 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319016000000000000.15000001002 55.444,47 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 55.444,47 
 
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
135.457,07 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.16210000000 135.457,07 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.16210000000 135.457,07 
   
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.540,00 (um mil e quinhentos e quarenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 1.540,00 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.15000000000 1.540,00 
   
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 844,56 
(oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319013000000000000.15000001002 844,56 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 844,56 
  
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
144.291,78 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319016000000000000.15000001002 144.291,78 
  
Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 144.291,78 
    
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
271.039,24 (duzentos e setenta e um mil, trinta e nove reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319113000000000000.15000001002 271.039,24 
  
Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 271.039,24 
    
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 169,35 
(cento e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339049000000000000.15000001002 169,35 
  
Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 169,35 
    
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.201,02 (cinquenta mil, duzentos e um reais e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3319016000000000000.15000001002 50.201,02 
  
Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 50.201,02 
 
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
21.078,89 (vinte e um mil, setenta e oito reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3319011000000000000.17530000000 21.078,89 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3339030000000000000.17530000000 21.078,89 
 
Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.633,25 (vinte mil, seiscentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3319011000000000000.17530000000 20.633,25 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3319016000000000000.17530000000 20.633,25 
   
Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
308.533,39 (trezentos e oito mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.15000001002 308.533,39 
  
Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 308.533,39 
    
Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.199,32 (doze mil, cento e noventa e nove reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.16000000000 12.199,32 
  
Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 12.199,32 
    
Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 591,03 
(quinhentos e noventa e um reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319016000000000000.16000000000 591,03 

Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16000000000 591,03 
 
Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339034000000000000.15000000000 12.000,00 

Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2077.3339039000000000000.15000000000 12.000,00 
   
Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.216,10 (dois mil, duzentos e dezesseis reais e dez centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319113000000000000.16210000000 2.216,10 

Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.16210000000 2.216,10 
   
Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.250,48 (nove mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319016000000000000.15000001001 9.250,48 

Art. 94 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 93 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 9.250,48     
Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.706,94 (cinquenta e seis mil, setecentos e seis reais e noventa e quatro centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319016000000000000.15000001001 56.706,94 

Art. 96 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 95 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 56.706,94  
Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 490,00 
(quatrocentos e noventa reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339008000000000000.15000001001 490,00   
Art. 98 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 97 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 490,00     
Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.647,05 (oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339049000000000000.15000001001 8.647,05 

Art. 100 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 99 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 8.647,05  
Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.119.165,94 (dois milhões, cento e dezenove mil, cento e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 2.119.165,94   
Art. 102 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 101 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319004000000000000.15400001070 2.119.165,94   
Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
166.609,30 (cento e sessenta e seis mil, seiscentos e nove reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 166.609,30 

Art. 104 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 103 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319004000000000000.15400001070 166.609,30     
Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.503,41 (quinze mil, quinhentos e três reais e quarenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319016000000000000.15400001070 15.503,41   
Art. 106 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 105 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319004000000000000.15400001070 15.503,41    
Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.233,43 (um mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319016000000000000.15000001001 1.233,43 

Art. 108 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 107 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 1.233,43     
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Art. 109 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 16.000,00 

Art. 110 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 109 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 16.000,00 
   
Art. 111 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339034000000000000.15000000000 40.000,00 

Art. 112 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 111 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2709.3339034000000000000.15000000000 40.000,00 
  
Art. 113 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
947.824,20 (novecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 947.824,20 

Art. 114 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 113 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 947.824,20 
    
Art. 115 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
759.877,03 (setecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.15000001002 759.877,03 
  
Art. 116 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 115 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 759.877,03 
    
Art. 117 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.000,00 (nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 9.000,00 
  
Art. 118 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 117 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339036000000000000.15000001002 9.000,00 
    
Art. 119 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3319016000000000000.15000000000 15.000,00 
  
Art. 120 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 119 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3319011000000000000.15000000000 15.000,00 
   
Art. 121 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3319016000000000000.15000000000 55.000,00 

Art. 122 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 121 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3319011000000000000.15000000000 55.000,00 
   
Art. 123 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.16210000000 6.000,00 

Art. 124 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 123 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339030000000000000.16210000000 6.000,00 
  
Art. 125 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 10.000,00 

Art. 126 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 125 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 10.000,00 
  
Art. 127 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2718.3317170000000000000.15000001002 199.500,00 
  
Art. 128 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 127 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2718.3337170000000000000.15000001002 199.500,00 
    
Art. 129 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3339014000000000000.15000000000 10.000,00 
  
Art. 130 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 129 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 
    
Art. 131 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0605.0006.2008.3339014000000000000.15000000000 1.100,00 
  
Art. 132 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 131 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.15000000000 1.100,00 
   
Art. 133 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339039000000000000.15000000000 200.000,00 

Art. 134 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 133 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2708.3339040000000000000.15000000000 200.000,00 
  
Art. 135 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 300,00 
(trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0605.0006.2008.3339033000000000000.15000000000 300,00 

Art. 136 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 135 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.15000000000 300,00 
    
Art. 137 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2720.3339032000000000000.16210000000 188.000,00 
  
Art. 138 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 137 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2720.3339030000000000000.16210000000 188.000,00 
    
Art. 139 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.847,54 (um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.16000000000 1.847,54 
  
Art. 140 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 139 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339034000000000000.16000000000 1.847,54 
    
Art. 141 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.472,90 (dez mil, quatrocentos e setenta e dois reais e noventa centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.15000001002 10.472,90 
  
Art. 142 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 141 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 10.472,90 
 
Art. 143 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.000,00 (três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.16000000000 3.000,00 
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Art. 144 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 143 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339033000000000000.16000000000 3.000,00 
 
Art. 145 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3339039000000000000.17530000000 4.000,00 

Art. 146 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 145 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2713.3339036000000000000.17530000000 4.000,00 
 
Art. 147 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.16000000000 15.000,00 

Art. 148 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 147 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3339039000000000000.16000000000 15.000,00 
   
Art. 149 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.000,00 (onze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339040000000000000.15000001002 11.000,00 

Art. 150 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 149 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2144.3339036000000000000.15000001002 11.000,00 
   

Art. 151 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.16000000000 30.000,00 

Art. 152 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 151 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3339039000000000000.16000000000 30.000,00 
 
Art. 153 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
143.129,00 (cento e quarenta e três mil e cento e vinte e nove reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339040000000000000.15000001002 143.129,00 

Art. 154 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 153 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319113000000000000.15000001002 143.129,00 
   
Art. 155 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.100.000,00 (um milhão, cem mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339034000000000000.15000000000 1.100.000,00 

Art. 156 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 155 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1909.3449051000000000000.15000000000 1.100.000,00 

  
Art. 157 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 1.500.000,00 

  
Art. 158 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 157 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1907.3449051000000000000.15000000000 1.500.000,00 

   
Art. 159 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 500.000,00 

  
Art. 160 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 159 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1967.3449051000000000000.15000000000 500.000,00 

 
Art. 161 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000.000,00 (dois milhões  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0122.0029.2091.3339039000000000000.15000000000 2.000.000,00 

Art. 162 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 161 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1967.3449051000000000000.15000000000 2.000.000,00 

    
Art. 163 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0019.0334.0042.1954.3449051000000000000.15000000000 40.000,00 

Art. 164 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 163 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 40.000,00 

    
Art. 165 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 
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Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339039000000000000.15000000000 300.000,00 
  
 
Art. 166 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 165 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.15000000000 300.000,00     
 
Art. 167 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

  
 

                                                                                  Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de julho de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 42, de 1 de julho de 2025 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.997 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto por transferência, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339034000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.1062.3449052000000000000.15000000000 10.000,00 
   
Art. 3 - Fica aberto por transferência, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000.000,00 (Cinco 

milhões de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 5.000.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1908.3449051000000000000.15000000000 5.000.000,00 

    
Art. 5 - Fica aberto por transferência, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000.000,00 (Um 

milhão de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 1.000.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1976.3449051000000000000.15000000000 1.000.000,00 

  
Art. 7 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

                                                                       
                                                                            Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de julho  de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 

Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 53, de 11 de setembro de 2025 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.997 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto por transferência, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000.000,00 (cinco  

milhões de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15010000000 5.000.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1966.3449051000000000000.15010000000 5.000.000,00 

    
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

                                                    
                                                                           Pouso Alegre - Minas Gerais, 11 de setembro de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 54, de 11 de setembro de 2025 
 
 

  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.997 e Lei nº 4.320/1964. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

500.000,00 (Quinhentos  mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339040000000000000.15010000000 500.000,00 

Art. 2 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

500.000,00 (Quinhentos mil reais). 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.1192.3449052000000000000.15010000000 500.000,00 
   
 

Art. 3 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000.000,00 (um milhão de  reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339040000000000000.15010000000 1.000.000,00 

Art. 4 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000.000,00 (um milhão de  reais) 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1957.3449051000000000000.15010000000 1.000.000,00 

    
 

Art. 5 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.208.011,76 (um milhão, duzentos e oito mil, onze reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1104.3449052000000000000.27100003220 1.208.011,76 
  
Art. 6 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1138.3449051000000000000.27100003220 1.208.011,76 

    
 

Art. 7 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.246.959,81 ( um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos)  
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1104.3449052000000000000.27100003210 1.246.959,81 

Art. 8 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1138.3449051000000000000.27100003210 1.246.959,81 
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Art. 9 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
 

                                                                                   Pouso Alegre - Minas Gerais, 11 de setembro  de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 57, de 23 de setembro de 2025 
 

  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 7004 e Lei nº 4.320/1964. 
 

DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339030000000000000.15000000000 500,00   
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 500,00 

      
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.147,55 (doze mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339036000000000000.15000000000 12.147,55 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339039000000000000.15000000000 12.147,55 

        
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 235,00 
(duzentos e trinta e cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339040000000000000.15000000000 235,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339039000000000000.15000000000 235,00 

       
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
222.049,46 (duzentos e vinte e dois mil, quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1104.3449052000000000000.17100003210 222.049,46 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.1187.3449051000000000000.17100003210 222.049,46 
    
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.15000000000 15.000,00 
  
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.1144.3449052000000000000.15000000000 15.000,00 
    
Art. 11 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 

 
 

                                                                       Pouso Alegre - Minas Gerais, 23 de setembro de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 41, de 1 de julho de 2025 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.997 Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.2009.3339034000000000000.15000000000 100.000,00 

Art. 2 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0605.0006.1161.3449051000000000000.15000000000 100.000,00 
 
Art. 3 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

800.000,00 (oitocentos  mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2199.3339039000000000000.15010000000 800.000,00 

Art. 4 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

800.000,00 (oitocentos  mil reais) 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1072.3449051000000000000.15010000000 800.000,00 

   
Art. 5 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 

(um  mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339039000000000000.15000000000 1.000,00   
Art. 6 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000,00 (um  mil reais) 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1072.3449092000000000000.15000000000 1.000,00 

    
Art. 7 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

                                                                            
 
                                                                     Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de julho  de 2025 
 
 
 
 

 

 

 
_____________________________ 
JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

____________________________ 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA                                                      

DIAS 
Chefe de Gabinete 

_____________________________ 
ROBERTA FERREIRA MARQUES  
                 DE SOUSA 
Secretária Municipal de Finanças 
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